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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 09/2012 - DE 23/07/2012 a 21/08/2012
	  (  ) agente econômico                                                                        (  ) representante órgão de classe ou associação

  (  ) consumidor ou usuário                                                                 (  ) representante de instituição governamental

                                                                                                             (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

	Consulta Pública sobre a minuta de resolução que propõe o aperfeiçoamento na redação da definição do Grande Consumidor (inciso II do art. 2º) constante da Resolução ANP nº 34/07.

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	SINDICATO NACIONAL TRR
	ART. 3º
	“Art. 4º O TRR somente poderá comercializar óleo diesel B com consumidor que:

I – adquira combustível para abastecimento direto de máquinas e veículos que possuam restrição de locomoção, dificuldades operacionais ou que estejam em locais de difícil deslocamento; de equipamentos fixos e embarcações marítimas ou fluviais;


	Justifica-se a proposta de alteração na redação do primeiro inciso deste artigo, na medida em que há instalados em consumidores equipamentos fixos, tais como geradores, cujo abastecimento não é feito através do Ponto de Abastecimento, mas diretamente no tanque de consumo, geralmente de capacidade máxima equivalente a 400 litros; bem como acrescentar o abastecimento de embarcações, como autorizado no inciso (iv), Art. 17 da Resolução ANP nº 8, de 2007.
	Não acatado, uma vez a regra do grande consumidor refere-se somente ao óleo diesel B e não ao óleo diesel marítimo que já está contemplado no inciso (iv), Art. 17 da Resolução ANP nº 8, de 2007.


	SINDICATO NACIONAL TRR
	ART. 3º

	“Art. 4º O TRR somente poderá comercializar óleo diesel B com consumidor que:

II – possua, em seu estabelecimento, tancagem com instalações aéreas ou subterrâneas para funcionamento de Ponto de Abastecimento.
	Justifica-se a proposta de alteração na redação do segundo inciso deste artigo, excluindo o equipamento fixo, uma vez que o TRR, ou abastece diretamente o equipamento fixo, enquadrando-se este abastecimento no inciso I, ou o equipamento fixo é abastecido através do Ponto de Abastecimento.
	Não acatado, fica mais clara a redação separar o ponto de abastecimento do equipamento fixo.

	MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria de Acompanhamento Econômico
	Comentários
 
	De forma a contribuir para adoção das melhores práticas

regulatórias, sugere-se que a ANP torne público:
(i)  Quais os agentes afetados pela norma em consulta pública e de que forma seriam impactados;
(ii)  Se a medida provoca mudanças no mercado do distribuidor e do TRR e, em caso positivo, em que medida, tais mercados são alterados;
(iii)  Se identificou alternativas à medida proposta e, em caso positivo, os motivos de terem sido preteridas;
(iv)  A justificativa para a alteração da redação que trata sobre a comercialização do TRR.
	------
	(i) Os agentes afetados são: agentes de fiscalização da ANP, distribuidores, TRRs, e consumidores de óleo diesel B.
(ii) (ii) Não há alteração no conceito da Resolução ANP nº 34/07, sendo apenas uma minuta de resolução que visa tornar mais clara a redação.

(iii) (iii) A opção de não regular não foi cogitada, uma vez que, conforme exposto na Nota Técnica nº 129/2012, estava havendo interpretação errônea por parte dos agentes de fiscalização da ANP, e também por parte dos distribuidores e TRRs. Não foram identificados demais cenários regulatórios, uma vez que , conforme já mencionado, buscava apenas aperfeiçoar a redação.
(iv) (iv) Na redação original da Resolução ANP nº 34/07, adotava-se o conceito de equipamento fixo dentro do termo “ 
abastecimento direto de máquinas”. Entretanto, devido aos diversos questionamentos, julgou-se mais didático separá-los. 

	ANP/SFI
	alínea c) do inciso II
	Ponto de Abastecimento e equipamento fixo.
	-


	Acatado
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